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ANO VI  N° 1443 – Quinta  Feira  08  de Fevereiro de 2018 

Fundo de Previdência Social dos Servidores do Município de Aral 
Moreira LC 014/2008. PORTARIA Nº04/2018 

“Dispõe sobre a concessão do auxílio doença a servidora NILZA DA 
SILVA MACHADO e dá outras providencias”. 

 
 O Diretor-Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social 
dos Servidores de Aral Moreira, no uso de suas atribuições legais e nos 

termos do Artigo 27 da Lei Complementar Municipal nº 014, de 
18.11.2008, que rege a previdência municipal, 

  R E S O L V E: 

  Artigo 1º - CONCEDER o benefício de auxílio 

doença a servidora pública Municipal NILZA DA SILVA MACHADO, 

ocupante do cargo de servente, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

com vencimentos integrais, no período de 31 de janeiro 2018 a 01 de 

março 2018, correspondente a 30 dias, sendo que os primeiros 15 dias 

será remunerado pelo ente, conforme o Artigo 17 da Lei 14/2008 

  Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da sede 

administrativa da Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em 

contrário.  

REGISTRE-SE,      PUBLIQUE-SE               CUMPRE-SE.                                                        

                                       Aral Moreira/MS, 07 de fevereiro de 2018. 
Sandro Cesar Dorneles                              Vaulteir Ferreira de Lima     
Diretor-Presidente                         Diretor administrativo e Benefícios 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

ANEXO IV - PORTARIA 001 de 01 de Fevereiro de 2018. 
 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA 

 
PERÍODO MATUTINO  

 
 

PERÍODO VESPERTINO

 

 
 

PERÍODO NOTURNO 

EJA 1° e 2° Fase  

  
 

PERÍODO NOTURNO 

 EJA 3° e 4° Fase

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA RETIFICAÇÃO 
PORTARIA SEMEC N° 001 de 01 de Fevereiro de 2018. 

 
Na Portaria Nº 001 de 01 de Fevereiro no anexo I Calendário 

Escolar na data do término do 3º Bimestre onde se lê 02 de Outubro 

no calendário com a Sigla: TB – Término de Bimestre, leia-se 05 de 

Outubro no calendário com a Sigla TB – Término de Bimestre para o 

cumprimento dos 49 dias letivos do bimestre. 

Inclusão do anexo IV na Portaria com o Horário de Funcionamento da 

Rede Municipal de Ensino do município de Aral Moreira. 

Aral Moreira, 08 de Fevereiro de 2018. 

Vanir Ferreira Linares  
 
 
 
 
 
 

18h30min. 19h20min. 

19h20min. 20h10min. 

20h10min. 21h00min. 

Recreio (10min.) 

21h10min. 22h00min. 

 

18h30min. 19h20min. 

19h20min. 20h10min. 

20h10min. 21h00min. 

Recreio (10min.) 

21h10min. 22h00min. 

 

13h00min. 13h50min. 

13h50min. 14h40min. 

14h40min. 15h30min. 

Recreio (10min.) 

15h40min. 16h30min. 

16h30min. 17h20min. 

 

07h00min. 07h50min. 

07h50min. 08h40min. 

08h40min. 9h30min. 

Recreio (10min.) 

09h40min. 10h30min. 

10h30min. 11h20min. 
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